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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.446/91 

Declara de Utilidade PÚblica a Creche Santos 

Anjos. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de JJinas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

.ttrt # J_ Q Fica declarada de utilidade pública a "Creche 

Santos Anjos" pertencente a Obra Social Virgem dos Pobres, si tu.ada 

Rua Ubirajara 267, :Bairro São Benedito, deste municÍpio. 
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Art. 2Q - Revo5-adas as disposiçoes em contrario,esta Lei 

entrará em vigor a partir c1a data de sua publicaÇão. 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execu -

ça:o da. presente Lei pertencer, que a. cumpra e a faça cill!lprir tão intei-
, 

ramente como nela se contem. 

Frefei tura 1iurücipal de Santa Luzia, em 28 de Agosto de 

1991. 
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